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A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - COPAF, reunida 

ordinariamente, em reunião virtual, no dia 24 de julho de 2023, no uso das competências que 

lhe confere o artigo 96, do Regimento Interno do CAU/CE, após análise dos assuntos em 

epígrafe: 

 

Considerando os Relatórios de Instrução anexados aos processos, estando todos em 

consonância com as regulamentações vigentes. 

 

DELIBEROU 

 

Pelo DEFERIMENTO das seguintes solicitações: 

1. Revisão da Anuidade e aprovação da cobrança de valor aberto da anuidade do 
exercício de 2018 (R$ 244,65), sem os encargos (R$ 173,75): 
a. Protocolo Nº 1789555 / 2023. 

 
2. Ressarcimentos de valores pagos indevidamente (relatórios atualizados, constando os 

valores pagos e os valores a serem ressarcidos): 

a. Protocolo 1772456/2023; 
b. Protocolo 1772487/2023; 
c. Protocolo 1772509/2023; 
d. Protocolo 1772529/2023; 
e. Protocolo 1772548/2023; 
f. Protocolo 1772567/2023; 
g. Protocolo 1772586/2023; 
h. Protocolo 1772602/2023; 
i. Protocolo 1772654/2023; 
j. Protocolo 1772666/2023. 

 

PROTOCOLO Protocolo 1789555/2023 

INTERESSADOS R. M. Pereira 

ASSUNTO Revisão de Anuidade. 

DELIBERAÇÃO COPAF CAU/CE Nº 008/2023 – 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

PROTOCOLO Protocolos 1772456/2023; 1772487/2023; 1772509/2023; 

1772529/2023; 1772548/2023; 1772567/2023; 1772586/2023; 

1772602/2023; 1772654/2023; 1772666/2023 

INTERESSADOS M. J. S. Andrade 

ASSUNTO Solicitação de ressarcimentos de valores pagos 

indevidamente. 

DELIBERAÇÃO COPAF CAU/CE Nº 008/2023 – 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
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Fortaleza - CE, 24 de julho de 2023. 

 

Considerando a Deliberação AD REFERENDUM nº 003/2021 do CAU/CE, que trata da adoção 

do trabalho remoto; considerando a necessidade de ações cautelosas em defesa da saúde de 

conselheiros, convidados e colaboradores do CAU/CE e considerando a implantação de 

reuniões deliberativas virtuais, atesto a veracidade e a autenticidade das informações 

prestadas. 

 

 

 

_____________________________________ 

Rafaella Vasconcelos Albuquerque  

Coordenadora 
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06º Reunião Ordinária da COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS – COPAF – CAU/CE 

 

Reunião por Videoconferência 

 

Folha de Votação 

 

Função Conselheiros(as) 
Folha de Votação 

Sim Não Abst. Ausên. 

Coord. Rafaella Vasconcelos Albuquerque X    

Titular Francisco Edilson Ponte Aragão X    

Titular Rafael Soares Eduardo X    

 

 

 

 

 

Histórico da votação:  

 

06º Reunião ordinária da COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS – COPAF – CAU/CE 

 

Data: 24 de julho de 2023 

 

Matéria em votação: 

• Revisão de Anuidade; 

• Solicitação de ressarcimentos de valores pagos indevidamente. 
 

Resultado da votação:  

Sim (3) Não (0) Abstenções (0) Ausências (0) Total (3) 


